HANNAH ARENDT

Hannah Arendt desenvolve sua filosofia com a preocupação de entender os sistemas totalitários. O desenvolvimento dessa filosofia se deu num tempo onde, mesmo com a existência de governos democráticos e legalistas, não foi suficiente para impedir as atrocidades cometidas em nome de “razões” ideológicas de Estados. Diante dessa situação, Hannah Arendt desenvolve seu pensamento.


Desde Maquiavel, tem-se formado a idéia de que o Poder é sinônimo de violência e, por esse motivo, surgiu a idéia no senso comum de que ao se afastar do Poder, afasta-se também da violência.


No entanto, Hannah Arendt coloca que, ao se afastar do Poder, há o esvaziamento do espaço público, espaço esse que deve ser preenchido pelos homens em coletividade.


Os grandes males da humanidade e as maiores atrocidades foram causados justamente por esse esvaziamento do espaço público, o espaço que a coletividade deveria ocupar, em que deveria exercer o Poder (participação pró-ativa). Quando não ocupa este espaço, participa negativamente (omissão).

Em Hannah Arendt há uma predominância da coletividade (destaque-se que o Direito Público aparece como uma espécie de orientador do Direito Privado), justamente porque ela coloca o homem como um ser coletivo.


A filósofa não parte de uma consciência e responsabilidade individual, mas sim coletiva, onde os cidadãos devem ocupar o espaço público, como seres coletivos e políticos que são.


Aquele que não ocupa o espaço, aquele que diz não gostar de política, deixa seu espaço aberto para que outro o ocupe, visto que este não pode ficar vazio e nunca fica vazio. Assim, não deve afastar-se do poder, mas ocupar o correspondente espaço de forma consciente.


A forma com que as massas, a coletividade, ocupam o espaço público é que determina se haverá Poder ou Violência. Pode existir Poder com legitimidade, que vem da participação coletiva na política (pelo menos a maioria – nesta autora não existe poder de minoria). Este Poder tem por base a legalidade.

A violência, por outro lado, como é produto do “esvaziamento” político geral, não constrói legitimidade constitucional. Assim, tais Estados só podem existir pela violência extrema (autoritarismo → fascismo → totalitarismo).

	Estado despótico
(fascismo → totalitarismo)

↑
Violência

↑
Autoritarismo, terror

↑

Sem legitimidade

(mas pode ser legal)

↑

Não ocupa o espaço público

(omissão)

↑

Participação negativa,

apática, reativa

↑

Sem política, sem o que defender ideologicamente
	Estado Democrático de Direito

↑

Poder

↑

Autoridade

↑

Legitimidade

↑

Ocupação do espaço público

↑

Participação pró-ativa,

positiva

↑

A política e a ideologia são fundamentais


